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QUANTO CUSTA 

UNIA CAPA 

lAccordam em conferencia os do tribu- 
nal superior do contencioso fiscal: 

Em 3 de janeiro do 1895 o 1.° cabo 
da guarda fiscal Antonio Fernandes da Sil- 
va e ontros, apprehenderam a Amadeu 
Carlos José Ribeiro Lima, na villa de M.el- 
,gaço, uma capa á hespanhola sob sospei 
la d'ella ler sido na vespera comprada na Está certamente ainda na mente fresca 

de toda a g-mle, a magna questão da ap- povoação d'Arbo, Hespauha, e claudeslina- 
prenhensão. d'ama capa á hespanhola, rea- mente importada. 

Ctimpre pois conhecer do merecimen- 
to do recurso. 

E, cbn sidera ndo que as testemunhas in- 
quiridas de fl. 10 a fl. 14, estabelecem 
d'uin modo incontestável que os arguidos 
no dia 2 de janeiro de 1893, saíram para 
a Hespanha em direcção á povoação d'Ar- 
bo,pelo posto fiscal de S. Marcos, sem qne 

naram a capa no Porto, a ^ 
do com signaes de uso e até rasptíW.tra- 
pnrque, lendo a capa sido examinada por 
peritos competentes e insnspeilos logo 
depois da apprehensão, estes a encontra- 
ram complfilamfíiiíe nova (a fl. 29 v.) o 
qne vem mostra qne entre o 1.° e o 2.° 
exame occorreram modificações importan- 

lisada pela^uarda fiscal a'esta villa no dia 
3 de janeiro do anno findo, ao sr. Ama- 
deu Carlos Ribeiro Lima. 

Instaurado o competente Pro?esso "ja ju|gand0 a mesma apprehensão 
secção fiscal pronunciado ou ^"n^iado ^ classificand0 o facto como 
nrviin a in.ItviHilA no A nPCl»ílmillhA fia ra- 1 . 

Procedeu-se a auto de apprehensão 0, 
feito exame sobre a capa, proferiu a au* 
ctoridade instructora o despacho de fl. 32, 

subsis- 
descami- 

conhum d'elles levasse capa ou qualquer i tes no estado da capa,fosse qual fosse asna 
objecto de agazalho, proprio da estação cansa e movei; 2.° porque o estado de uso 
invernosa, isto cêrca do meio dia, e re- por occasião do segundo exame não/bría- 
gressaram no mesmo dia por volta das 3 lece a hijpolhese da compra do Porío,por- 
horas da tarde reentrando era Portugal j qne esta,segundo a própria versão do ar- 
pelo posto do Louridal, trazendo então o gtndo, decorreu,apenas dias antes da ap- 

aquelle individuo pelo descaminho da ca-, nh riX3ndo os (iirpjlos e raillla resi)ecli, 
pa.veio o sr. dr. Darâes.miulo lesto. como . am'eule em imis e 93^90 réis e indj. 

munido de procuração do sr. 
para contestar a apprehensão, 

sempre, 
Amadeu . 
allegando que a capa Unha sido comprada 
no Porto dias antes da apprehensão,como Dan|jára 

se a cidade do Porto se tivesse mudado ' 
fkspanha, e nós, estivéssemos 

e4pdo a perda d'aqnella preciosa péro- 
la, baluarte da liberdade e do trabalho. 

Após grande labutação em recursos e 
aggraros, em que o sr. Dnrães desenvol- 
veu toda a sua sctencia,foi o processo re- 
metlido para o tribunal do contencioso fis- 
cal de l." instancia no Porto, o qual jal- 
goa a apprehensão da capa improcedente 
com o fundamento de que eslava usada!!! 

Interposto recurso pelos appreheosores 
para o tribunal superior do contencioso 
fiscal, o advogado dos mesmos, o sr. dr. 
Manoel Felix Maneio da Costa Barros,lar- 
gamente demonslron com irrefutáveis ar- 
gumentos,baseados em documentos e pro- 
vas do processo, a procedência da acção, 
rebatendo as allegações da defeza e a 
sentença, linha por linha, ponto por ponto, 
ficando d'eUas apenas uma tenue lembran- 
ça. 

Ene sessão de 18 de janeiro Jo corren- 
te anno, o venerando tribunal superior 
proferiu o seguinte 

ciando como responsáveis o referido Lima 
e Candido on Augusto Candido Lourenço, 
caseiro ou feitor do primeiro, que o acom- 

á Hespanha e auxíliára na im- 
portação. 

A fl. 46 dedusin o primeiro indiciado a 
sua contestação, articulando que a capa 
aprehendida fora comprada dias antes na 
cidade do Porto e que a diligencia fiscal 
fôra simplesmente um acto de vingança 
por parte da ancloridade instructora. 

Depois de muitos incidentes e recursos 
d'aggravo foi o processo remellido para 
julgamento ao tribunal do contencioso fis- 
cal de 1." instancia no Porto, cujo audi- 
tor mandou pelo despacho de fl. 13? re- 
quisitar a capa; e, enviada esta pela au- 
ctoridade instructora, se procedeu n'a- 
qnelle tribunal ao asilo de rqcouhecimenio 
de fl. ... e exame de fl. f38, depois do 
qne proferiu o dito tribunal o accordam a 
fl. .. i julgando não provado o descaminho 
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FAZEM MULHERES 

ROMANCE PHILOSOPHICO 
POR 

absolvendo os arguidos de toda a culpa 
e responsabilidade. 

D'esle accordam Intcrposeram os appre- 
hensores o presente .-recurso, qne é com- 
petente, e foi interposto em tempo, exce- 
dendo o valor da causa a alçada do tribu- 
nal recorrido. 

arguido Lima uma capa á hespanhola; 
Considerando que (Testes factos,allesla- 

dos por testemunhas, que dão plena razão 
do seu conhecimento, entre as qnaes os 
próprios chefes iTaquelles postos fiscaes, 
resulta a indneção rigorosa de que a capa 
foi adquirida em Hespanha; 

Considerando qne tal indneção é plena- 
mente corroborada pelas cartas de 11. ...e 
fl ... de auctoridiules Respanholas, que 
lendo procedido a indagações apuraram 
ane n'iim estabelecimento de Arbo fôra 

e fado vendida uma capa hespanhola pa- 
ra um filho de Carlos Ribeiro; 

prehensão—o que n ais confirma na snp- 
posiçâo de que algum fado exfaordinario 
snccedeu entre os dois exames, pois aliás, 
devia a capa estar proximamente nova, ou 
fosse comprada no Porto em 12 de de- 
zembro 011 em Hespanha em 2 de janeiro; 

Considerando quanto á apreciação jurí- 
dica do facto, qne não pode deixar de con- 
siderasse descaminho, a importação, som 
pagamento de direitos (no valor de 18fS678 
réis) de um objecto de vestuário ad- 
quirido por um viajante que, saindo de 
Portugal ao meio dia e regressa 3 horas 
depois, dc tal modo, que a acquisiçãn do 

Considerando qne, postas em confronto mesmo objecto apparcce como conslituin- 
estas provas com as produzidas pelo con- do o fim principal da viagem; 
lestanle no sentido de ter a capa sido 
comprada em dezembro de 1S94 no Por- 
to, não pôde o julgador imparei d deixar 
de propender para os depoimentos das 
primeiras testemunhas, 'não só pelas suas 
qualidades e pleno conhecimento de causa 
com que depõem, mas ainda porque são 
elles harmónicos, ao passo que as ,j redu- 
zidas pelo arguido Lima mal podem con- 
cillar-sc com a sua declaração de fl. 4 
de que mão se recordava da casa commer- 
cial onde linha adquirido a capa* decla- 
ração absolutamente inaceitável se, com 
effeito, a capa tivesse sido comprada, co- 
mo elle allega, 20 dias antes! 

Considerando que nada influe na apre- 
ciação das parles essenciaes d'esle proces- 
so a circumslancia dos peritos qne exami- 

— 

ta dinheiros que Judas não comeu! Queimavas 
o povo inoffeiisivo, nação de cafres, e dás refres- 
cos, e condecorações, e honrarias, e montes de 
ouro aos envenenadores públicos, aos sicários de 
charuto, que te desentranham a alma n'um rôlo 
de fumo negro. 

©Que é dos vestígios da civilisarão christã? Que 
é d.i egide que protege o fraco dos affrontamentos 
do forte? Em que lapide está escripta a lei que 
assegura a vida do homem? 

«A Roma pagã era o sanctuario da justiça. Ahi 
os propinadores de venenos eram clandestinos. A 
mão cruenta do verdugo ia arranca-ros ao segre- 
do das suas fornalhas, e mandava-ns de presente 
ao diabo. 

•Lucius Cornélius Sylla, a tua lei de suppMcio 
[Iara os empeçonhadofes vale só de per si uma 
egislatura d'esla horda de togados rotos, que nos 

espremem da algibeira 1^960 réis diários, por 
cabeça. 

«Aqui, ha o morrer sem recurso de revista, o 
     ^ _ expirar em vomitos negros, o tossir rispido da 

rael soflreu em Pariz uma persiiuição sanguino-. bronchyte, as asthmas offegantes, o ronco pro- 
ienta. Morreram milhares de judeus entre laba-! fundo da pieira laríngea, os delíquios da cabeça 
redas, porque a calumnia, infamando a religião atordoada, a podridão dos dentes, as fendas car- 
do Messias, disse que o povo judaico tentara en- boniformes dos beiços, os abcessos pulmonares, 
venar as fontes e poços de França. 1 as hemorrhagias de sangue apostemado:—ha lu- 

«E vóSjjudeus chrislianisados,caixas do tabaco, do isto, debaixo d'este céo impassível, na pre- 
derramaes o veneno à luz do meio dia, abris as sença do codigo criminal, n'um paiz, onde traba- 
vossas tendas, vendeis pelo preço de vossas car- lha a eleclricidade por arames, onde se comem 
roagens a droga homicida; malaes a mocidade de omelettes sucrées e sonfpées, e donde se mandam 
uma nação, que asfixia ás mãos dos velhos: a 1 rapazes para o estrangeiro estudar BENEFICEN- 
vós, que alimentnes o vicio alheio com olcrime CIA. «Mentira! Mentira e escarneo!^ 
proprio, quem vos obriga a fumar ura charuto ^ Se quereis beneficiar este paiz, não mandeis Já 

CAPITULO AVULSO 

O qual continuou assim: 
«Ha cinco séculos que a raça proscripta de Is- 

de vintém? 
«Portugal, tu queimavas os judeus industrio- 

sos, a quem deveste os melhores livros de scien- 
cta, as obras primas da arte, os dinheiros extor- 
quidos à pobre raça, que tão caros pagou os triu- 

fóra, oh parvos governadores da Barataria, não 
mandeis lá fôra estudar o processo do bem-fazer. 

«Vêde-rae este moço, que apenas tem vinte e 
dois annos, e já precoces sulcos da doença ihe en- 
rugam a fronte. A cútis macilenta, onde deviam 

vicejar as rosas da adolescência, sdhere aos os- 
sos. dssmedulados e cariados; uma tosse violenta 
lhe reteza os musculos do pescoço, expedindo das 
gliindulas salivares um pus granulosj, pardo, 0 
alcalino. As faculdades intellectuaes estão entor- 
pecidas n'esse mancebo. Estimulando-se com co- 
gnac a absynto, esta especie de cretino, bestifica- 
do por umã enfermidade incurável, apenas con- 
segue dizer tres tolices acerca de Donizetti, sen- 
tado n'um mocho do botiquim, encostmdo o cor- 
po enervado á banca dos licores incítantes. 

«Sabeis quem reduziu esse vegetal a tão que- 
brantado esliolamenlo? 

«Foi o charuto! 
«O contracto do tabaco empeçonhara a seiva 

d'esse moço, que os fados, menos poderosos que 
os caixas, talvez tives-em destinado para exer- 
cer o magistério do folhetim, máximo esforço de 
inlelligencia, n'uma época, 0 n'uni paiz, cujo 
amor às letras não vale e correspondência de 
uma local bera poética como a do baile do sr. fu- 
lano. 

«Vnltae para esse corpo achacadiço e apodren- 
tado o vosso animo beneficente, Sanchos-Panças 
lerdos, pantalões administrativos! 

«Chamae a juizo os vampiros que 
o fa soro d^sse sangue aguado que 1 

,udo. 

sugaram o 
"az tolluço para 

Considerando que o elemento fraude è 
aqui posto em maior relevo pelo fado dos 
arguidos sahirem por um posto e regres- 
sarem por outro, para melhor desnortea- 
rem a fiscalização e ainda pela negativa 
insistente da compra em Hespanha, pela 
invenção da acquisiçâo uo Porto, aliás 
contrariada, como fica dito, pelas tão 
coucluentes provas do processo, e até pelas 
primeiras declarações do arguido consecu- 
tivas d apprehensão; 

Considerando que a responsabilidade do 
rey Augusto Caudido Lourenço, resulta 
do artigo 17.° do decrwlo n." 2 de 27 de 
setembro de 1894, accrescendo que lendo 
elle sido indiciado e intimado pessoalmen- 
te a fl. 41 v. e tendo o processo começa- 

nemenle um povo! 1 
«As nações tyranisadas, quando a oppressao 

requinta, erguem-so como um só homem. 0 fo- 
gem para o Aventino. 

«Os envenenadores congragaram-s« em conci- 
liábulo de abutres, 0 crearam o charuto de vin- 
tém, a pitada do meio grosso, e o sigarro onde 
cresce o musgo como em parede velha. Cadafalso 
para os envenenadores! 

«O conselho de saúde, bandeado n'este tripu- 
dio de canibaes, forma o cortejo scientifico das 
parcas que nos arrebanham para a região dos 
suicidas. Morte ao conselho! 

• Não ha typos, nem cholera, nem febre ama- 
rella, senhores deputados! Ha charutos, ha o 
meio grosso, e o cigarro. A epidemia não está 
nos canos, senhores; está n'estes canudos, por 
onde os «ontractadores cospem alTronta e morte 
na face do povo! 

«Que elles sejam malditos setenta vezes sete 
vezos, como se dizia no Orientei 

«Na hora do trespasso, a alma d'elles, tisnada 
Selo remorso, será negra como este charuto,(i'on- 

e eu sorvi um pus que me requeima os bofes... 
Vae-te, infame!» 

E assim rugindo, n'uma como inprecação do 
moribundo íalormonlado, arremessou o charuto 
por cima do muro para o quintal. 

«Fazei a autopsia de um charuto como este— 
proseguia Francisco Nunes, parando e contem- 
plando as nervuras negras do rôlo de folha, que 
semelhava uma rolha de cortiça queimada—e 
vereis que ha aqui dentro um tolo de couve lom- 
barda, uma carocha secca, uma folha de leituga, 
uma casca de bolota, tres grâositos excrementi- 
dos de ralo ou coelho. 

«Horrível, esujamente infernal! 
•Senhores deputados! não se mata assim impu- 

Continua. 

1) È ordinário Mio cstylo; wjui d5o h« nnidadei o toi- 
pelo afrouxa, o doscáe na vulgaridade tacanha do arugo 
de fundo. E1 defeito de todos os noseos oradores do inspi- 
raçRo: romontam-se; a gente ostá a veMoa luctar com a- 
aguias; e, quando mnl so precata, vô-os cahlr, a disputa- 
rem a presa do escsravctho quo so rola no ©Lao. trancis- 
co Nuuc3 tem ItBtlm&veU dc ogualdades u'eota apoalropne. 

à 



JORNAL DE MELGAÇO 

do por apprehensâo, uenlmma couteslação 
deduziu: 

Por esles fundamentos e o mais dos 
autos, dando provimento ao recurso revo- 
gam o accordam recorrido e con lo.huam 
  lÀ! os indiciados Lima e Lomenço, comu res- 

ponsáveis pelo (iescaniinho da capa appre- 
liemliíla e incursos na disposição do art.0 

8.° n.0 J.0, do referido decreto de 1894, 
no pagamento dos dicritos de 185678 
réis e malta do quintuplo de réis 98j$S0, 
sem pena de prisão, visto o disposto no § 
1.° do referido artigo, e sendo solidaria a 
responsabilidade dos dois condemnados. 

Mais coudemnam o reu Lima nos sellos 
e custas do processo, visto ter contestado. 

Lisboa, 18 de janeiro de 1896.—Eliseu 
Xavier de Souza e Serpa= Domingos Mar- 
tins da Costa Ribeirff— Domingos Pinto 
Coelho, d 

Justiça e moralidade, foi o que se fez, 
nem outra cousa eia de esperar, depois 
das provas irrefutáveis, e inexpugnáveis, 
que constavam do volumoso processo c» 
mais de 233 paginas. _j0 mesmo logar e 
^ Podíamos hrifo .HMjir ao sr. Durães as 

uutmesmQcjressões.èo1" que nos numero 
40 e 41 de 6 e 13 de setembro de 1894 
se dirigiu ao commandanle da secção íis 
cal, n'um caso semelhante, em que um 
seu consliluinte conseguiu vencer um re 
curso na instancia superior. 

0 sr. Durães então não se lembrou que 
ninguém pôde cuspir para o ar. 

Na sua critica linha em vista despresti 
giar o chefe fiscal como se elle fosse par 
te oo advogado err. algum processo. 

Os juizes 2 advogados nunca perdem 
questões; isso é com as partes, com os 
constituintes. O chefe fiscal iobtrué e jul- 
ga processos, conforme as circumstancíaa 
e com isso uão despende uma de X. Ins- 
truo e julga imparcial e desapaixonada- 
mente como lodos os juizes. 

Posto isto, o publico illustrado eimpar- 
cial, que ajuíze do procedimento dos 
dois. 

Temos o necessário critério para nos 
conduzir com .'correcção, norma do nosso 
rirer, no final d'nma scem que o sr. Du- 
rães muito bem podia ter evitado, se não 
se enfeitasse tanto com penas de pavão. 

Fique em paz, que nós lambem fica 
mos. 

-==fívíj= 

sem com a devida oppnrlunidade, e não 
convém esquecer que d'aqnella falta redun- 
da detrimento da fazenda publica e damno 
para os empregidos judiciários. 

No intuito, pois. de imprimir a este ra- 
mo de serviço publico maior regularidade, 
lenho a honra de submeller à apreciação 
e voto do pailaniento a seguinte proposta 

PKlOPOKT.t UE I<E1 X.0 34—It 

Senhores.—Tem a experiência demons- 
trado que é necessário adoptar quanto á 
distribuição de inventários algumas provi- 
dencias que regularisem este serviço por 
modo que haja idelle a maior egualdade, 
ponòo-se cobro a praticas abusivas, intei- 
ramente contrarias ao fim da distribuição. 

E' indispensável também tornar mais 
segura e effecliva a administração orpha- 
nologica, o para isso faz-se mister prover 
a que haja regularidade nas participações 
em juizo de obitos de auctores de heran- 
ças em que succedem menores, ou pes- 
soas que por lei lhes forem equiparadas. 

Ninguém desconhece os prejuízos que 
podem advir para herdeiros sobre cujos 
interesses a lei preceitua nma vigilância 
protectora, quando deixem de ser feitos 
os inventários, ou quando se não proces- 

de lei: 
Artigo 1/ Os inventários por falleci- 

meuto de qnaesquer pessoas.ou sejam en-, 
ire maioies, ou orplianologlcos, sómeute 
serão deslrihuidos em lace das respecti- 
vas certidões de oídio e mediante reqneri- 
menlo de algum interessado na herença, 
ou do curador dos orphãos, se o inventa- 
rio for órphanologicò. 

§ 1.° Se o individuo por morte de quem 
se requer o inventario estivesse ausente, 
poderá ser supprida a falta da certidão de 
obilo pela declaração do conjugue sohre- 

Art. S10 Os juizes que recebam parti- 
cipações sobre o fallecimento de indivíduos 
que tenham rnoirido na circnmscripção da 
sua comarca ou vara e cujas heranças ha- 
jam de ser subrr.eltidas á admiuislráçâo, 
orphanologica, remellerão, no praso dá 
Ires dias, as mesmas participações ao res- 
pectivo curador dos orphãos. 

Art. 4.° Sempre que haja de procede 
se a inventario orphaiioiogico, será es' 
requerido pelo curador, dentro do pra 
de cinco dias. a contar do recebimento ('a 
certidão de obilo do andor da herança. 

Ari. 5.° A distribuição do inventario or- 

~uUt. 
uma longa suspensão e 0uiOS Vj. 
ram a Virgem da "VisaiTenxugando 
as lagrima^.- ) 

Soo^, outra véz a melodia triste, mais 
iremula, mais ferida dos tons, ora bran- 
dos de adorável melancolia, oia frementes 
como gritos abafados... 

Calou-se o canto e Ella, alirgou a vista 
pela vastidão do Oceano, em cujas aguas 
esverdeadas resplandeciam os pálidos cla- 
rões da Lua. 

Lma gondola acabava de parar junto 
(i Nla e o vulto d'mii homem, gracioso e 

..... „. .. ...........v-.. ................ gentil que apenas se pôde distinguir pelo 
phanologico sera feita pelo juiz a qnemlclaran da Lua, sahiu encaminhando-se pa- 
compclir,dentro dos Ires dias subsequentes, ra junto da Virgem e eu encliuei a fronte 

vivo, confirmada peio mesmo conjugue-10!. 
• - Jsai, ou, | artigo 699. 

compelir. .     B--,  
á apresentação do respectivo requerimen- 
to, quer este seja de algum interessado 
na herança, quer do curador dos orphãos. 

Art. 6." Quando pelo auto de Juriwen- 
lo de dp"!'w A-. í-vieça de casal, ou 
pela oecisão do incidente de que trata 

acto de invameni0 dp ^■?- ' -Ssâi, ou, I artigo 699." do codigo do processo civil, . quitiijiíer caSo. por jusiihcação judicial se conhecer que ri'algum inventario dis- 
rpcjutírids deíIo curador, nn nnr nlunm ín. iríKtiííín x l • . requerida pelo curador, on por algum in- 
teressado, com citação do ministério pu- 
blico, dos interessados conhecidos e dos 
ausentas e incertos, por meio de éditos, 
cujo praso será de nm a seis mezes se- 
gundo as circumstancias. 

§ 2.° Nas comarcas de Lisboa e Porto 
os inventários orphanologicos serão dislri- 
buidos ao escrivão a quem, na conformi- 
dade dos artigos 4.°. 3.° e 6.° do decreto 
de 30 de agosto de 1877, couber, ao tem- 
po do fallecimento do auclor da herança, 
a freguezia a que este pertencesse, fican- 
do por esta forma alterado o disposto no 
artigo 7.° do mesmo decreto. 

Art. 2.° Para o effeilo da distribuição 
dos inventários orphanologicos, os paro- 
Jhos são obrigados, sob pena de desobe- 
dlencia, a remeller ao curador dos or- 
ihãos da comarca, ou vara a que perten- 

çam as suas freguezias; 
1.° Até so dia 3 de cada mez, indepen- 

dentemente do requisição, certidões de 
obito dos indivíduos fallecidos nas respe- 
ctivas parochias no mez anterior em cu- 
jas heranças seja interessado como her- 
1 eiro algum menor, interdito, ausente ou 
desconhecido: 

2.® No praso de oito dias, a contar da 
requisição do curador dos orphãos, a cer- 
tdào de obilo de qualquer pessoa falleci- 
da na sua freguezia e lodos os demais es- 
clarecirnenlos que lhes ferem pedidos no 
intuito de se averiguar se a respectiva he- 
rança deve ser sujeita a administração or- 
phanologica. 

§ 1.® Estas certidões, de enja entrega 
o curador dos orphãos deverá passar re- 
civo, serão escriptas em papel sem sello.e 
por cada uma d-ellas, quando junta a iu- 
ventario, perceberão os parochos o emo- 
lumento de 300 réis, que lhes será leva- 
do em regra de custas no respectivo pro- 
cesso, para ser pago conjuntamente com 
estas. 

§ 2.® Se o curador dos orphãos que re- 
ceber as referidas certidões não fnr o com- 
petente para promover o inventario, deve- 
rá reniettel-as, dentro de Ires dias, com 
qnaesquer esclarecimentos requisitados, ao 
curador dos orphãos da comarca ou vara 
onde o inventario tenha de ser processa- 

Iribnido como orpbanologico só ha interes- 
sados maiores, será dada baixa immedia- 
lamenle na distribuição d'6sse inventario; 
mas, se for requerida a sua continuação 
n?mo inventario entre maiores, será nova- 
mente distribuído na respectiva classe sem 
prejuízo dos lermos processados que fo- 
rem aproveitáveis. 

O mesmo se observará quando o inven- 
tario lenha sido distribuído como entre 
maiores, conhecendo-se posteriormente 
que é le natureza orphanologica. 

§ único. A baixa de que trata o n.® 4.® 
do artigo 102.® do codigo do processo ci- 
vil será dada dentro de quinze dias. sob 
pena de não ser compensado o respectivo 
escrivão. 

Ari. 7.® Fica revogada a legislação em 
contrario. 

Sala das sessões da camara dos senho- 
res deputados, 17 de março de 1890.= 
Antonio d'Azevedo Castello Branco. 

UMA VISÃO 

1.° Anno «Jorn»! de Maljuo N." 1J0 

TURIBIO MONTEIRO (i) 

Ifagnptfe ílHmor 
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Aurora torcia uma porção de roupa, 
no lavadouro. O sol eslava quente e açou- 
tava-lhe a espaduã desnudada pela camisa 
que lhe havia escorregado, descobriudo- 
Ihe a cútis fina e macia, de neve. 

A agua, escorrendo do linho, salpicava- 
Ihe a frente do vestido de chila. Uma ci- 
garra, com uma ironia sênsaborona, can- 
tava nhima arvore secca e mirrada. Auro- 
ra continuava trabalhando, quando o Ma- 
noel, também creado da casa, vinha em 
direcção1 a ella e lhe disse: 

—Olá! Auroriaha, ha muitos dias que 
a não vejol... 

—Tenho tido bastante occupação, res- 
pondeu-lhe Aurora. 

Ah! retorquiu elle, petiscando fogo n'nm 
isqueiro que tirara do bolso. E depois, 
com ar ironico, pernas abertas, chegoii 
fogo ao cigarro e failon por entre dentes: 

—Já chegou a nossa, nova senhora?... 
Aurora tiloa-lhe o olhar, e a sua pu- 

pilla ardente, reluzia como as pnpillas de 
nm galo, que se esconde no corredor es- 
curo. 

O lábio de carmim, cahlu, como as bor- 
das de nm lyrin quebrado, húmido de sa- 
liva e trerneudo-lhe iTuma convulsão subi- 
la; linha as mãos seguras n'uma porção 
de roupa torcida e sem movimento algum, 
esperava que Manoel acabasse de accen- 
der o cigarro. 

Depois, amorteceu-se-lhe o fogo dos 
olhos e á languidez calma, Infinita e lú- 
brica do olhar, snccedeu a expressão des- 
esperada e febril sorriu-se com nm ar pre- 
guiçoso de quem desperta de um exias- 
sis, e com uma força intima qae lhe exci- 
tava os nervos, fez nm gesto e torceu 
muito a roupa. 

Contimía 

a es- 

sobre o peito arquejante... 
D abi a instantes, ergneram-se e cami- 

noararn. Ella encostou a fronte incendida 
vago tremulo ''o senJióFtWaa Alma, 

ue de fronte alta, meditava na felicidade 
o amor puro d'es£e anjo e adoçava aos 

ia Dios nm sorriso com a ventura que lhe 
ia nalma. 

Entretanto, a Lua passava no céu, ve- 
iada e triste e a vaga longínqua resoa/a 
ao longe, um som cavo e lugubre, como 
um gemido de leão. 

Chegados á gondola, embarcaram; elle 
o amante imprimindo nm movimento ao 
barco, emquanto Ella, vibrando cora do- 
çura a guitarra, entoava msgnanimas can- 
ções, seguindo assim barra fóra. 

Passados instantes, desappareceram en- 
tre o rnido das ondas, na vastidão do Ocea- 
no, esses harmoniosos sons, ouvindo-se 
apenas, as ondilas que batiam nas algas 
dos rochedos, produzindo, um ruido. 
''J***** *****•*•••"•••••••••••••#»• 

Desperleil 
Já a aurora começava a despontar no ho- 

risontee a pratear as aguas esverdeadas do 
Oceano. Já a névoa se condensava e pai- 
rava o sol por sobre as sinoisidades.Já as 
avesinhas esquecidas da treva,que na vés- 
pera lhe linha imposto silencio, trinavam 
hymnos alegres pelos vergeis e gloravam 
ao Creador as suas homenagens de gratidão 
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José Ferraz. 
A explendida poesia, Saudades, o seu 

lilr.Io e que segue, com o pseudonymo 
de, Jayme Ferés, é do nosso amigo, José 
Ferraz, nm dos novos de talento. 

Agradecemos ao moço poeta a sua pre- 
ferencia. r 

Tarde d'Agosío. O sol, principiava „ 
conder-se, por traz dos altos píncaros das 
montanhas. 

A briza, que soprava brandamente, pas- 
sava louçã, pelas corollas das boninas ire- 
mulas. Reinava por toda a parle, um si- 
lencio profundo e uma melancolia atlra- 
hente, ouviudo-se só de quando em quan- 
do, o brando movimento da folhagem, o 
suave murmurar do rio, e dhiqui e (Fali, 
d'enlre os sinceiraes, os cânticos melodio- 
sos o deleitáveis das aves, que se despe- 
diam do dia, prestes a exlinguir-se... 

Annoiteceu e a Lua começou deappa- 
recer scintillante, entre myriades de es- 
trellas, nas alturas do ether. 

Interromperam este silencio, as notas 
vibrantes e plangentes de nma guitarra, e 
as moitas da margem abriram-se por uma 
mão delicada e graciosa, para dar passa- 
gem a nm joven, que trajava as cores da 
virgem, em festim de amorosas núpcias. 
A viração da noule, voluptuosa e meiga, 
beijou-lhe a face, como se quizesse dispu- 
tar á da manhã, o prazer dc beijar mais 
frescas rosas. 

A joven, dirijin-se a passos lentos para 
beira mar, e sen Ion-se n'uma penba 

que a projecção da Lua, assombrava no 
chão e os seus fulgores, vesliram-lhe as 
faces, d'um explendor alvacento. Da parte 
do rio, soprava uma aragem que rumore- 
jando entre os sinceiraes um som soturno, 
parecia o echo da vaga longínqua. 

Ao som melodioso da guitarra, nma voz 
entoou uma canção; uma voz, angélica e 
tremula como um longo gemido e melo- 
diosa como o suspirar da fontinha, no 
chrislal da laça, uma voz, que penetrou 
no fundo da minh'alma e que nunca mais 
sahiu da memoria de men coração. Era 
Ella, a joven, ranlando às estrellas as 
magnas do seu penar, era Ella, a fada, 
que invocava as magicas apparições da 
Noule, era Ella, o espirito aerio, a des- 
cer das regiões elhereas para encher o 
meu coração de harmonias saneias. Que 
saudosa a tristeza d'aquel(es sons, em 
horas de tanta poesia.'... 

Extático, alheado,puz-me a contemplar 
o canto variado de modulações diversas, 
talvez vindo de improviso mas para mim Brevemente publicaremos n'esta seccão 
d^uwa arrebatadora originalidade. Houve os perfis e escorços das nossas damas Mel- 

■  

. S-A.Tjr3D-A.IDES 

Sondada! gosto amargo dUnfelize» 
Delicioso i>nnjor d'»cerbo espinho 

,, Garret. 
> oaram, como voam as ternas phantasias 

Ohl pallida cocem, 
Nas azas inviáveis das gratas melodias. 

Os tempos do Além. 

Voaram, como voam na pnra Immensidade, 
r, . As tristes andorinhas. 
Deixastes a minh'Alma immersa na Saudade 

Gorjeios d'avesinhas. 

Os risos da manhã, nos cumes das montanhas 
Ethereos, divinaes 

Enchiam o meu peito, de sensações estranhas 
E cantos Iranscendentaes. 

Os cravos e os jasmins, os Jyrios e as rosas, 
O límpido arrebol 

Despertara na minh'Alma canções mysteriosas 
Serenas como o sol. 

Ah! quizera resurgisse além, no Oriente 
. O sol diamantino 

Que vinha, oh! mina'Amada beijar-nos docemente 
N'am osculo divino 

Ao moliço rouxinol, qaizera ouvir cantar 
Os cantos matinaes 

Quando iamos sosinhos, d'Amor a conversar 
Por entre os laranjaes 

Oh! que saudades tenho dos tempos venturosos 
Dos tempos d'Atém 

Que voaram tão depressa, quaes cantos vaporosos 
Oh! pallida cecéml 
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Jagme Feres 

Julio de Lemos 
D'esle dislincto escriplor e talentoso re- 

dactor da «Aurora do Lima», publicare- 
mos, n'esta secção e no proximo numero, 
uma composição lilteraria, devido á sua 
peooa. 

Aguardamos. 
T. Monteiro 

.* • 



JORNAL DE MELGAÇO 

gacenses.não havendo critica nem desdera 
sempre amavelmente este collaborador 
lerá consideração e delicadeza para com 
as gentis damas. 

FACTOS DA SEMANA 

EXPEDIENT E 

l*reveiiinios nquelles a quem 
o nosso cobrador Já por varias 
vexes íem pedido a imporíau- 
cia da sua asslgnatura, e que 
até hoje ainda não se dignaram 
pagar, de qne no proximo nu- 
mero começaremos a publlcar- 
Ihes os seus nomes n^ima lis- 
ta de ealloteiros, fazendo os 
commentarlos que julgarmos 
convenientes. 

Referlmo-nos aos nossos as- 
signantes doesta villa e comar- 
ca. 

A'queiles qne sempre teem 
pago, agradecemos peuhora- 
dissimos. 
   

Rol de roupa suja 
do CUingunhana 

Relacionar o publico com a moralidade 
do digno descendente de Sampaio e po-Po 
de cocaras perante o sen idolo, como con- 
fissão de tão relevantes virtudes,qne n'eHe 
concorrem, eis o motivo a domiuar-me 
pela escnpta. 

0 termo escripta é o qualificativo 011 
obejecti vação de toda a impressão dada á 
publicidade ou entregue ao papel e referen- 
te a este idolo,estacando-se entre ellas: os 
folbetos do padre Coelho qne, com o lá- 
tego da critica, rasgou n'elle indeieveis 
maladuras, deixando-o uma perfeita besta 
esfolada; a absolvição, por accordão da 
Relação do Porto, no processo contra a 
commisslo recenseadora d'esle concelho; 
a solução tomada pelo governo para a li- 
quidação da questão da estrada de S. Gre- 
gorio, com que se pretendia desviar dos 
cofres,públicos sommas importantes; nm 
processo caprichoso, qne tendia ao defran- 
damenlo da fazenda com o desvio aos di- 
reitos d'uma capa á hespanhola; libações 
entre amigos pelo trinmpho malsinanle da 
resolução do contencioso fiscal em 1.° ins- 
tancia ácerca d'esla capa; uma certa mo- 
ralidade que redunda em immoralidade, 
pois, havendo nas pennllimas eleições duas 
presidências illegitimas e nas ultimas três 
e sendo esta a mica base para a annula- 
çâo, confirmou as segundas, advinhando- 
se, desde logo, que essa moralidade de- 
via ler adhesão do correspondente do 
«Alto Minho» o que effeclivamente se deu; 
o depoimento, quiçá menos verdadeiro, 
d'ama testemunha acceilo pela defoza, tal- 
vez pela razão da amisade, que os une em 
assumptos.. .amorosos; a importância de 
dez libras por uma couteslaçâo de oito li- 
tros de vinagre, apprehendidos pela poli- 
cia fiscal, sendo esta exigência resultante 
de não commnngar do credo politico do 
idolo;nma arrematação.feila na administra- 
ção do concelho, para pagamento das des- 
pezas ao depositário d'uns bois abandona- 
dos e leligiosos. 

Isto é ter prestigio, senão que o digam 
os seuslll 

Perde n-se! 

Lemos e relemos o «Alto Minho» sem 
podermos achar o correspondente d'esta 
villa e com desanimo mettemo-nos na lei- 
tura dos anuuncios afim de verificarmos, 
por acaso, se houvera perdido, pois 
queríamos as alviçaras que o ?.conteci- 
mento pede. 

Assusloa-se com a supressão da comar- 
ca e não admira, pois o penacho é rendo- 
so. 

Aerolltho 

Cahiram deis a semana passada sobre 
esta villa, não occasionando, felizmente, 
desgraças pessoaes nem maleriaes. 

Moraes simplesmente. 
Abençoado aeroHtho. 
   

liactnosa 

Depois de prolongados e cruciantes pa- 
decimentos, falleceu no dia IQ no mez fin- 

do, na sua casa da Vallinha, de Ceivães, o 
antigo negociante d"aqudla freguezia, sr. 
Anlonio Joaquim d'Abreu, pae do sr. Ma- 
noel Joaquim d'Abreu e sogro do sr. An- 
tonio Marques Dias Moita. 

Foi sempre dhirna honradez a toda a 
prova, conseguindo assim adquirir nina 
grande fortuna. 

O seu funeral, que se realison no dia 
28 na parochial de Ceivães, foi muito con- 
corrido lauto de ecclesiasticos como de 
particulares. 

Enviamos a toda a família enlutada os 
nossos sentidos pezames. 

■    
Pechincha 

Na loja dos melros, ao rio do Porto, 
vendem-se capas á hespanhola mais bara- 
tas que na Galliza. pois de lá vêm a 
200)5000 réis, eraqnanto n'aquelle eslabe- 
lecimenlo por 165000 léis já se tem nn a 
boa capa, e á prova dos guardas fiscaes. 

Vae alta a lua... 
Na mansão da capa. 

Qu' é d'eila a capa 
Que te dê para passar, 
Eslá no fundo da Alfandega 
Se a quizer vá lá buscar. 

Qu' é d'ella a capa 
Que te dê para pintar, 
Eslá na botica do presidente 
Se a quizer vá Is buscar. 

Masica do Lainuriná. 

De mouco cafdo 

Ha dias andam por essas ruas, perus 
de varias córes, de monco caido até ao 
chão; recommendamos ao rapazio que lhes 
assobiem, para que elles, excitados pelo 
silvo, levantem o pendurado muco. 

Scutidos pezames 

Endereça-mu-fos ao sr. Magalhães Li- 
ma, redactor do nosso collega o «Século» 
pelo passamento de seu pae o sr. Sebas- 
tião Carvalho Lima que seccnnibiu aos es 
tragos d'uma doença grave em Aveiro. 
    

^ Annibal Passos 

Acha-se entre nós de visita á sua illns- 
tre família, o nosso bom amigo padre An- 
nibal Passos, disliocío e intelligente reda- 
ctor da «Revista das Escolas», e do «Zé 
Povinho». 

O nosso amigo foi chamado á pressa por 
causa do estado perigoso em que se en- 
contra sua mãe, a ex.ma sr.a D. Ludovi- 
na de Vasconcelibs Mourão Rodrigues Pas- 
sos. 

Que será? 

Dizem-nos que nm individuo d'este con- 
celho comprou um objecto de vestuário 
por uma quantia approximada a 2005000 
réis. 

Que objecto será? 

De Incto 

Informa-nos pessoa fidedigna qne, n'iun 
estabelecimento d'esia villa foi mandado a 
toda a pressa cobrir de orépes, uma pin- 
tura ratona que embelezava a parede. 

Que diabo de pintura será!... 
Pintura de lucto,.. .causa especie. 
   

Enferma 

Acha-se gravemente doente a ex.ma sr.a 

D. Ludovina de Vasconcellos Mourão Ko- 
drignes Passes, virtuosa esposa do nosso 
amigo o sr. dr. Francisco Luiz Rodrigues 
Passos, dislincto medico e subdelegado de 
saúde D'este concelho. 

Fazemos votos pelo seu breve restabe- 
lecimento 

Eleições 

Foi despronúncia da pela Relação do 
Porto a com missão do recensoaraenlo elei- 
toral d'esie concelho. 

-e®8— 
Délirrauec 

Somos informados por pessoa fidedigna 
que uma cifra, moradora 'contigua com 
um quatro teve o seu bom successo, di- 
zendo-nos ser digno de admiração um pro- 
ducto tão perfeito, principalmente em ro- 
bustez, pois é exactamente a mãe. 

Felicitamos o pae, porque a vida de sua 

filha é promettedora, pois foi gerada em 
bom leito. 

Affirmam-nos que a parturiente esteve 
mal, porem não se chamou medico, por- 
que havia a maxima confiança no bom 
successo, e assim, apenas, ligeiros abalos 
de espíritos meticulosos o nada mais. 
   
lllustrc eufermo 

Aolla-se gravemente enfermo, em Mon- 
são, o que do coração sentimos, o digno 
juiz d'aqiielia comarca, ex.mo sr. dr. An- 
tonio Coelho de Araujo e Azevedo. 

Fazemos votos pelas suas melhoras. 
~ T ' ' ii* 

Vender limito 

Chamamos a attenção dos nossos leito- 
res para o annuncio qne. com esta epigra- 
phe insere no lugar competente, o pro- 
prietário da Loja Nova—o sr. Sr. Antonio 
Joaquim Esteves. 
 —6R»——  

Contcihsiição Industrial 
Tendc-se levantado duvidas em algumas 

comarcas, se os lavradores qne procedem 
ás diflerentes avaliações judiciaes. estão 
ou não sujeitos á contribuição industrial 
pelos salários que recebem por taes ser- 
viços, é nossa opinião que estão sujeitos 
ao pagamento da referida contribuição, 
visto não poderem ser collectados por lan- 
çamento, em virtude de não fazerem pro- 
fissão habitual do exercício de avaliado- 
res. A. 

«•iornal dos Arcos» 
Suspendeu a sua publicação o nosso 

piesado collega dos Arcos de Val de Vez, 
Regenerador Arcoense, qne é substituído 
pelo Jornal dos Arcos pertencente á mes- 
ma empreza. acompanhando, como o jor- 
nal que findon agora a sua existência, a 
politica regeneradora d'aqaelle importante 
concelho. 

Sabemos qne a redacção politica do yor- 
nal dos Arcos, é confiada a penas auclo- 
risadas, o que ao novo jornal garante uma 
brilhante existência. 

Muito estimamos. 

^Publicações 
Recebemos os 3.0S fascicalos^das obras 

de Emile Zola—«Roma»; e de Henri Roche- 
fort—«Aventuras da minha vida», a qne 
já nos referimos em um dos últimos nú- 
meros. 

A casa Gnillard, Aillaud & C.a de Lis- 
boa. continua semanalmente a enviar-nos 
fascículos de 80 paginas cada nm, d'e?las 
duas importantes obras, traduzidas pelo 
sr. C. de Castro Sornmenlio. Por certo 
que è esta uma das publicações qne roais 
resultados deve dar á impresa, attenta a 
nitidez da impressão e á baraleza da obra, 
pois que cada fascículo custa 120 réis 
para as províncias. 

A correspondência deve ser dirigida pa- 
ra a rua Áurea. 240, Lisboa. 

BOLETIM ELEGANTE 

Afim de passarem as festas da paschoa 
com suas familias, acbam-se n'esta villa, 
os sis. Augusto Cesar Ribeiro Lima e Ar- 
thur PireS; Teixeira. 

—Regressou do Porto, a fex.ma sr." D. 
Florinda da Gloria dos Santos Lima, d'es- 
la villa. 

—Tem passado incommodado. o sr. 
Francisco Anlonio Esteves, abastado pro- 
prieiario de Melgaço. 

—Vimos hontem n'esta "illa, o sr. Al- 
fredo de Souza e Castro, da Vallinha de 
Ceivães. 

—Também aqui esteve, o sr. João da 
Canha Moraes, mnilo digno arrematante 
dos impostos municipaes d'esle concelho. 

—Regressou de Barcellos, o rev. Cae- 
tano Fernandes, illnstrado abbade, d'esta 
villa. 

ANNUNCIOS 

Coaiarca de Delgaço 

MMWMMãM&MÈM 
No dia 12 do proximo |mez dTabrii, ao 

meio dia, á porta do tribunal judicial 'Tes- 
ta comarca, se hade veuder, a quem mais 
der os seguintes bens: 

Casa de morada, com seus rocios, em 
435000 réis. 

Outra casa de morada, com seus rocios, 

em zu,-)uuu reis; amoas situadas no lo- 
gar do Souto, freguezia Je Prado, os 
qnaes foram penhoradas na execução que 
a Fazenda Nacional move contra Isabel 
Pereira e Rosa Emilia Martins, casadas, e 
Maria Rosa Monteiro, solteira, do mesmo 
logar do Souto, pela quantia de 405313 
réis de sellos e custas; para a qual são 
citados os credores incertos para deduzi- 
rem sen direito. 

Melgaço, 26 de março de 1S96. 
Verifiquei 

O juiz de direito, 
A. Garrido. 

O escrivão interino. 
 Duarle Augusto de Magalhães 

Comarca ue Meigãcõ 

■ilflS DE 30 ilii 
No jnizo de direito d'esla comarca, 

cartorio do piimeiro oííioio correm éditos 
de 30 dias citando Caetano Rodrigues, re- 
sidente em parte incerta de Hospanha 
para falar a 'tolos os termos do invenla- 
rio de Bento Rodrigues e mulher, do lo- 
gar de Mereihe, freguezia cie Paços e 
ahi deduzir seus direitos d'eritro d'áquelle 
praso a contar do ultimo annuncio na fo- 
lha official. 

Verifiquei 
0 juiz de Direito 

A. Garrido. 
Coim^rc» Delgaço 

N'este jnizo e pelo segundo officio, foi 
requerida por Ludovina da Pureza Codes- 
seira, irmãs e cunhados, do lugar de St." 
André, freguezia deS. Paio, desta comar- 
ca,acção para successão e entrega dos bens 
do auzente seu irmão e cunhado Antonio 
Codesseira, auzente d'este Reino á mais 
de 20 annos, a qual foi julgada proceden- 
te por sentença de 20 de março do cor- 
rente anno. 

E se passou o presente para os effeilos 
do artigo 407.° § 2.° do Cod.do Proc. Ci- 
vil. 

Melgaço, 27 de março de 1896. 
Veriflliquei 

O juiz de direito. 
A. Garrido. 

O escrivão, i 
Antonio Severo de Freitas. 

Comarca de Delgaço 
Pelo jnizo de direito Tosta camarca,car- 

tório do escrivão Ferreira corre seus 
lermos uma acção de curadoria definitiva 
requerida por Aima Joaquina Domingues 
e marido João Baptista Gonçalves, do lo- 
gar da Egroja, freguezia de Remoães,d'es- 
ta mesma comarca,para haverem os bens 
de seu irmão e cunhado, ausente em par- 
le incerta—Manoel José Costa ou Manoel 
José Domingues, sendo afinal proferida 
sentença em 27 de março de 1896, que 
deferiu e julgou habilitados os requeren- 
tes, ordenando se lhes entreguem os bens 
(Taquelle ausente, sem caução.^ficando sal- 
vaguardada a hypolheso prevista no arl. 
80.° do Cod. Civil. 

E para os efinitos do qne dispõe o § 
2.° do art. 407.° do Cod. do Proc. Civil 
se publica o presente anmmcio. 

Verifiquei 
O juiz de Direito, 

A. Garrido. 

annuncio 
Seruphim de Santa Ciar» Ai 

snmpçã», commaudante d 
secção da CUiarda fiscal ei 
Delgaço, por Sua iBagestad 
El-Kci que Deus Cuardr 
etc. 
Faço saber qne, tendo sido apprehei 

didos pela fiscalisação differenles mercad 
rias, e julgadas abandonadas por se ign 
rar os seus donos, serão, (1'harmouia co 
os artigos 83.° e 141.° do decreto n.0 2 
de 27 de setembro de 1894, vendidas e 
leilão no dia 12 do proximo mez d'abi 
por M horas da manhã nesta casa fisca 

Secretaria da secção fiscal em Melgaçi 
31 de marco de 1896. 

Seraphim de Santa Clara Assumpçc 

AVISO 
O lhesonreiro da confraria do S. Sacra- 

mento d'esla villa, avisa pela ultima vez, 
lodos os devedores da mesma confraria 
para no praso de 3 dias, a contar d'esta 
data, satisfazerem os juros em divida; do 
contrario serão immediatamenle exeenta- 
dos. 

Melgaço. 1 de abril de 1896. 
José Augusto Teixeira 
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jIeí^ONYMO J^E^ANDES DE pARROS 

Tem no sen estabelecimento grande sortido de fazendas para vender por occa- 
sião da Paschoa, mais barato do que na Galiza. 

Por exemplo: 
Pannos prelos de 800 a 1(5000 réis. 
Diagonaes pretos de 1(5000 a 1(5800 réis. 
Grande sortido em chalés pretos e de côr a 1(5000, 1(5200, 1*5500, 1(5800, 

2*5000, 3(5000 e 3,5300 réis. 
Chitas de côr a padrões modernos e novidade a 70 réis. 
Riscados largos a 65 réis. 
Lenços para a cabeça a 90 réis. 
Casemiras para fado a 430 reis, 

por preços baratos. 
Descança a pena e tinteiro 
Tudo barato e inteiro 
A quem trouxer o dinheiro 
O que quer o caloteiro 
Dá-se ao que li az dinheiro 

e muitos outros artigos que tudo vende 

Vida de Santa Ignez—Approvade 
e indulgenciado peio rev."® sr. D. Amé- 
rico. 

1 volume  200 

Consultório Ecclesíastico—Respos- 
tas e consultas pelo p.6 Manuel d^lbu- 
querque. 

2 vol. encadernados  35600 

Theologia Fundamental. 
1 volume..  15200 

CONTRA 
A TOSSE JAMES 
Dnloo legalmente anctorisado pelo 

Conselho de Saúde Publica de Portu- 
gal, ensaiado e approvado nos hospi- 
taes. Cada frasco esU acompanhado 
de um impresso com as observações 
dos principaes médicos de Lisboa, 
reconhecidas pelos cônsules do Brazil, 
Depósitos nas principaes phannacia». 

LOJA NOVA 

DE 

PRAÇA DO COMMERCIO 

MELGAÇO 

m i 

Discursos Sacros—Pelo prosbytero 
Manuel d'Albuquerque. 

1 volume  600 

Exercidos de Perfeição e Virtudes 
hristãs. 

3 volumes  35000 

Compendio de Theologia Moral— 
Elaborado sobre o plano do rev. P. 
Gnry. 

3 vol. eucadernados  65000 

Sciencias. Ecclesiasticas — Revista 
mensal dedicadu ao clero de Portugal e 
Brazil. 

Com approvaç3o e recommendada 
pelos ex."08 rev.1008 srs.: Cardeal Pa- 
triarcha de Liíboa, Cardeal Bispo do 
Porto e João Maria, Bispo d'Angra. 

Director—P.e Manoel Albuquerque. 
—Anuo 15200 reis, 

Faz-se aviamento rápido de qual- 
quer encoramenda de livros para o que 
ha correspondência regular com os prin- 
cipaes mercados litlerarios. 

Cesar Marques—MONSÂO 

; CONTRA 

A DEBILIDADE 

Vinho Vntrilivo de Carne 
Único legalmente auctorisado pelo 

Sjverno, e pela junta de saúde publica 
e Portugal, documentos legalisados 

pelo cônsul geral do Império do Bra- 
zil. É muito util na convalescença de 
todas as doenças; augmenta conside- 
ravelmente a; forças aos indivíduos 
debilitados, e excita o appetite de um 
modo extraordinário. Um cálice (Teste 
vinho, representa um bom bife. Acha- 
te á venda nas principaes ph ar macias. 

Yisltae a mercearia de Joaquim d'E- 
gas Aflonso, em Prado, logar da Gor- 
redoura, e vereis um liudo sortido de 
fazendas de lã, próprias da presente esta- 
ção, para fatos d'homera; bem assim nm 
completo sortido de riscados, culins, algo- 
dões e generos de 'mercearia, que tudo 
vende mais barato que qualquer outro 
estabelecimento. 

YER PARA CRÉR! 

CONTRA 

A DEBILIDADE 

Farinha Feitorai Ferruginosa 

da pharmacia Franco 
Esta farinha, que é um cxcellente 

alimento reparador, de fácil digestão. 

0 proprietário d'este acreditado estabelecimento mais uma vez cha- 
ma a attenção dos seus numerosos freguezes e amigos,para verem o sor- 
tido de generos que recebeu ultimamente, que vende por preços baratís- 
simos. 

Sortido completo do dôce, pão de 16. Bolacha da fabrica da PAM- 
PULHA (Lisboa. 

Duce de Pera e Tamará. Massas de diffeventes qualidades. 
Vinhos maduros do acreditado armazém da Estrella. 
E todos os generos de mercearia próprios para a occasião da Paschoa. 
Sonido completo em colins, pannos crús e riscados, pelos preços já 

muito conhecidos. 
Cazemiras e flanellas aznis e pretas, gostos lindíssimos e baratos. 
Picotiihos desde 500 réis o melro. Guardanapos a 25 réis. Camisolas 

a 100 réis. 

s.ATrno 

Um saldo de calçado de Lisboa. Sapatos que eram a 15800 réis ven- 
dem-se a 15200 réis, outros ditos de 15300 réis vendem-se a 15000 réis. 
Aproveitem a occazião. 

Além dos artigos mencionados ha muitos outros impossíveis de men- 
cionar e que tudo se vende mais barato do que na Galiza. 

jjfUILLA)F(Dj yVlLLAUDE p.' 

CASA EDITORA 

BouleTard Montparnassu 

PARIZ s 

»4»—1.°, Rua Áurea, «49—1. 

LISBOA 

SCSS&l aOCSSESFO&T Emtmx mm 

AVENTURAS 
DA 

MINHA VIDA 

utilíssimo para pessoas de estomago 
nfermo, para convalescentes. débil ou enl , r   

pessoas idosas ou creanças, é ao  
mo tempo um precioso medicamento 
que pela sua acçSo tónica reconsti- 
tuinte é do mais reconhecido proveito 
nas pessoas anemicas, de constitniçSo 
fraca, e, em geral, que carecem de for- 
ças no organismo. Está legalmente au- 
ctorisada e privilegiada. 

Publicação semanal aos fascículos de 80 paginas. Preço da cada fascículo 120 
réis. Em todas as livrarias. 

TYPOGRAPHIA 

(PARA COSTURA) 

As melhores até hoje conhecidas.—A 
prestações semanaes. 

Grandes descontos a prompto paga- 
mento. 

Vende-as em Melgaço, o seu repre- 
sentante: 

FELICIANO CANDIDO D'AZEVED0 
BARROSO (0 

DO 

Cl 
liiiil. Di lBL®£|i 

—«i»— 

Esta casa typographica, encarrega-se de qualquer trabalho bem comi 
facturas, memoranduns, mappas, livros, participações de casamento, carta 
fúnebres, cartazes e programmas para thealros, bilhetes para rifas e en 
carrega-se lambem de impressos para repartições publicas por preços mo 
dicos. 

fAlllEi SK HilIA 

Brancos desde SOO a     OOOrs. 
Bo luto desde eoo a   t^ooo rs. 


